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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-34.2016.815.1171
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Ediquele Lucena de Lima
ADVOGADO : Virgolino Calixto Terceiro – OAB/PB
APELADO : Energisa Paraíba -  Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO : Paulo Gustavo de Mello E. S. Soares

CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  –
Ação declaratória de inexistência de débito
c/c  indenização  por  danos  morais  -
Medidor  de  energia  elétrica   –  Inspeção
realizada  –  Irregularidade  na  conduta  –
Inexigibilidade  do  débito  –  Nulidade
declarada – Dano moral – Não configuração
–  Sentença  que  reconheceu  direito  não
constante dos pedidos autoral – Extirpação
desta parte – Provimento parcial.

-  A sentença  encontra-se  eivada  de  vício,
eis  que  a  decisão  guerreada  deferiu
prestação  diferente  da  que  foi  postulada
pela autora. Ao prolatar a sentença, a MM.
Juíza  resguardou  o  direito  da  Sociedade
empresária  de  realizar  nova  apuração  e
cobrar o consumo com base no art. 130 da
Res. 414/2010 da Aneel. Em que pese ser
verdade a possibilidade, tal reconhecimento
não tem cabimento nestes autos, em que o
detentor  do  direito  é  justamente  a  ré,
devendo  esta  parte  da  sentença  ser
extirpada.
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-  Meros aborrecimentos e incômodos não
são capazes de gerar indenização por dano
moral, principalmente, no caso em questão,
em que a apelada agiu no exercício regular
do seu direito, ao exercer o seu direito de
fiscalização, com a troca de medidor, sem
que  houvesse  qualquer  comprovação  de
meios  vexatórios  nessa
fiscalização/cobrança, nem que tivesse sido
efetivada a inclusão do nome nos cadastros
de restrições ao crédito.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  dar  provimento  parcial  à
apelação cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de
fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Ediquele Lucena de Lima ingressou com
ação  de  declaração  de  inexistência  de  débito  c/c  pedido  de  antecipação
parcial  de  tutela  e  danos  morais  em  face  da ENERGISA  PARAÍBA–
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.

Em sentença exarada às fls. 82/85, a MM.
Juíza “a quo” julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na exordial,
para  “declarar  a  inexigibilidade  do  débito  apurado  nestes  autos,  pois
realizada sem observância do art. 130 da Resolução 414/2010 da ANEEL.”

Previu  também  a  sentença  que  está
resguardado o direito da Sociedade empresária de realizar nova apuração e
cobrar o consumo com base no art. 130 da Res. 414/2010 da Aneel. Ao final,
condenou as partes, cada um em 50%, a pagar as custas do processo e fixou
os honorários sucumbenciais em 20% do valor da causa, cabendo metade a
cada um, suspendendo a exigibilidade da parte autora, em face da gratuidade
judiciária.

Irresignada,  a autora se insurge contra a
sentença, aduzindo lhe ser devida indenização por danos morais, por imputar
dívida  incabível.  Também  alega  que  a  decisão  primeva  não  poderia
reconhecer direito da parte ré para realização de nova inspeção e cobrar com
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base no art. 130 da citada Resolução, devendo esta parte da sentença ser
extirpada.

Contrarrazões às fls. 101/112.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito (fl. 120).

É o que interessa a relatar.

V O T O

“Ab  initio”,  calhe  analisar  a  arguição  de
decisão  extra petita,  vez que a apelante alega que a decisão primeva não
poderia reconhecer direito da parte ré para realização de nova inspeção e
cobrar  com base no art.  130 da citada Resolução,  devendo esta parte da
sentença ser extirpada.

De fato, a sentença encontra-se eivada de
vício,  eis  que  a  decisão  guerreada  deferiu  prestação  diferente  da  que  foi
postulada pela autora. 

Conforme se viu do relatório, ao prolatar a
sentença,  a  MM.  Juíza  resguardou  o  direito  da  Sociedade  empresária  de
realizar nova apuração e cobrar o consumo com base no art. 130 da Res.
414/2010 da Aneel. 

Ora,  em  que  pese  ser  verdade  a
possibilidade, tal reconhecimento não tem cabimento nestes autos, em que o
detentor do direito é justamente a ré,  devendo esta parte da sentença ser
extirpada.

Quanto  ao  mérito  da  ação,  a  apelante
requer a condenação da empresa ré a pagar indenização por danos morais,
pelo fato de ter-lhe imputado dívida incabível. 

Em atenção ao princípio da devolutividade
da apelação, este julgador deve se restringir a análise do cabimento ou não
de indenização por danos morais, não podendo fazer juízo de valor acerca da
declaração de inexigibilidade do débito apurado nestes autos.

Pois bem. Em relação ao dano moral vê-se
que este não ficou caracterizado, posto que não é toda e qualquer situação de
desagrado que faz surgir, no mundo jurídico, o direito à reparação pelo dano
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moral.  Meros  aborrecimentos  e  incômodos  não  são  capazes  de  gerar
indenização por dano moral, principalmente, no caso em questão, em que a
empresa recorrida agiu no exercício regular do seu direito, ao exercer o seu
direito de fiscalização, com a troca de medidor, sem que houvesse qualquer
comprovação  de  meios  vexatórios  nessa  fiscalização/cobrança,  nem  que
tivesse sido efetivada a inclusão do nome nos cadastros  de restrições ao
crédito ou realizado o corte no fornecimento de energia.

Desse  modo,  já  decidiu  este  Tribunal  de
Justiça. Veja-se:

PROCESSO  CIVIL  -  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - PRELIMINAR DE FALTA
DE  FUNDAMENTAÇÃO  JURÍDICA  -  REJEIÇÃO  -
RELAÇÃO  CONSUMERISTA  -  CONFIGURAÇÃO  -
ADULTERAÇÃO/FRAUDE  EM  MEDIDOR  DE
ENERGIA  -  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
CULPA  DO  CONSUMIDOR  -  NEGLIGÊNCIA  DA
CONCESSIONÁRIA  -  DANOS  MORAIS  -  NÃO
COMPROVAÇÃO  -  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO.  Preliminar  de  nulidade  da  sentença  por
ausência  de  fundamento  legal  rejeitada.  As  razões  da
procedência  parcial  da  demanda  estão  claramente
postas  no  decisum  e  são  facilmente  apreendidas  por
quem  as  Iê,  além  de  que  o  princípio  da  persuasão
racional  autoriza o Juiz a solucionar a lide que lhe é
posta à luz dos fundamentos que julga pertinentes, sejam
eles  fáticos  e/ou  jurídicos  Parte  ré  que  não  logrou
demonstrar  qualquer  prova  que  comprovasse  que  o
defeito foi ocasionado por fraude do consumidor e não
por  negligência  da  empresa  prestadora  do  serviço  na
manutenção  do  aparelho,  não  obriga  aquele  ao
pagamento  de  quantias  supostamente  consideradas
consumidas e não pagas. Diante do contexto probatório
dos  autos,  não  é  possível  vislumbrar  ocorrência  de
danos morais, uma vez que a concessionária/apelante
estava  exercendo  regularmente  seu  direito  de
fiscalização com a troca do medidor, sem que houvesse
qualquer  comprovação  de  meios  vexatórios  nessa
fiscalização/cobrança.
TJPB - Acórdão do processo nº 02620070001594001 -
Órgão (1 CAMARA CIVEL) - Relator DES. LEANDRO
DOS SANTOS - j. Em 26/02/2013

E:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.  FATURAMENTO  DE  CONSUMO.
IRREGULARIDADE.  COBRANÇA  INDEVIDA.  DANO
MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  MERO  DISSABOR.
DESPROVIMENTO DO APELO.
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(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006130720088151211, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO , j. em 09-12-2014) 

Pelo  exposto,  DÁ-SE  PROVIMENTO
PARCIAL à apelação, para extirpar da sentença o reconhecimento do direito
da ré em realizar nova apuração e cobrança de consumo com base no art.
130  da  Res.  414/2010  da  Aneel,  mantendo  todos  os  demais  termos  da
sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luíz Silvio
Ramalho  Júnior.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho Júnior, o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, e o Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa 12 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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